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ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº   34.752 DE 07  DE  JANEIRO  DE  2014.

Altera o Decreto nº 32.157, de 23 de maio de 2011, que dispõe
sobre a concessão de regime especial, na área do ICMS nas
operações e prestações que envolvam revistas e periódicos, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Convenio
ICMS 181/13,

D E C R E T A:
Art. 1º  O § 3º do art. 6º do Decreto nº 32.157, de 23 de maio de 2011, passa a

vigorar com a seguinte redação:
“§ 3º Os distribuidores, revendedores, consignatários ficam dispensados, até 31 de

dezembro de 2015, da emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e prevista no “caput” e nos §§ 1º e
2º deste artigo, observado o disposto no § 4º deste artigo (Convênio ICMS 181/13).”.  

Art. 2º  Ficam convalidados os procedimentos adotados com base nas dispo-
sições contidas no Convênio 181/13, no período de 1º de janeiro de 2014 até a data de
publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa  07

de janeiro de 2014; 126º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   34.753 DE 07  DE  JANEIRO  DE  2014.

Altera o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, que
consolida e dá nova redação ao Regulamento do Fundo de
Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba – FAIN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto o disposto na
Lei nº 6.000, de 23 de dezembro de 1994

D E C R E T A:
Art. 1º  Os dispositivos do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, a

seguir enunciados, passam a vigorar com as respectivas redações:
I - o § 4º do art. 6º:
“§ 4º  A empresa beneficiária do FAIN, em situação de inadimplência em relação

ao ICMS devido, na forma do § 1º do art. 32 deste Decreto, ou com débito junto aos órgãos
estaduais ou municipais onde esteja localizada, não gozará do direito de usufruir o incentivo.”;

II - os §§ 1º, 2º e 3º do art. 32:
“§ 1º  Para efeito do disposto no “caput”, é considerada inadimplente a empresa

que não cumprir, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da notificação pela falta de
recolhimento de ICMS ou pelo descumprimento de obrigação acessória, emitida pela Secretaria de
Estado da Receita.

§ 2º  O recolhimento do ICMS devido fora do prazo ou no período de vigência
da notificação implicará apenas na aplicação dos acréscimos legais previstos na legislação
tributária deste Estado.

§ 3º  A emissão de mais de duas notificações, em períodos diversos em um mesmo
ano calendário, pela falta de recolhimento de ICMS ou pelo descumprimento de obrigação acessó-
ria, impedirá a empresa de usufruir o incentivo, revertendo ao Tesouro do Estado as parcelas do
benefício relativo ao ICMS, sem prejuízo da autuação correspondente nos termos da legislação
tributária deste Estado.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa   07

de  janeiro  de 2014; 126º da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 1039/GS/SEAP/13 Em 23 de dezembro de 2013
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor MARCELO DE BRITO GONDIM, Desenhista,

matricula nº. 128.172-1, ora lotado na Penitenciária Des. Flóscolo da Nóbrega, para a partir desta
data prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE SANTA RITA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 1041/GS/SEAP/13 Em 30 de dezembro de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor JOSUÉ DE CARVALHO JÚNIOR, Agente de
Segurança Penitenciária, matricula nº. 163.587-5 Classe A, ora lotado na Cadeia Pública de
Mamanguape, para a partir desta data prestar serviço no PRESÍDIO PADRÃO JOÃO BOSCO
CARNEIRO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 1043/GS/SEAP/13 Em 30 de dezembro de 2013
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar a servidora THAISE SILVA AMORIM, Agente de Segurança

Penitenciária, matricula nº. 171.643-3 Classe A, ora com exercício na Cadeia Pública Pilões, para
a partir desta data, prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE BAYEUX, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 005/GS/SEAP/14    Em 07 de janeiro de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA SOARES, Agente
de Segurança Penitenciária, matrícula nº 163.507-7, atualmente lotado na Penitenciária Flóscolo
da Nóbrega, para, a partir desta data, prestar serviço na Penitenciária Feminina de Campina
Grande, até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Secretaria de Estado
da Administração

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 003/2013   EXPEDIENTE DO DIA: 06/01/2014

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, no art . 89, DEFERIU o seguinte processo de
DESISTÊNCIA DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES:
PROC ESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
14.000.145-0 EDNALDO BARBOSA CHAVES 161.061-9 SES
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Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
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EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO
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Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP,

PORTARIA Nº 001/2014

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO POPULAR – CEHAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, inciso XI,
do Estatuto Social,

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores ESMERALDO ALVES LACERDA, matrícula

138.128-8, JOÃO DE DEUS ANGELO, matrícula 138.104-1, ARY DE ASSUNÇÃO SAN-
TIAGO BEZERRA DE MEDEIROS, matrícula 600.162-9, JOSÉ EUSTÁQUIO COSTA,
matrícula 138.149-1 para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente
de Licitação da CEHAP.

DESIGNAR o servidor MANUEL UBIRATAN LACERDA DIAS, matrícula
79.137-7 para suplente, substituindo os titulares da Comissão Permanente de Licitação em suas
faltas e impedimentos.

DESIGNAR a servidora MARIA DE LOURDES SANTOS, matrícula 99727-
7, para secretariar os trabalhos desta Comissão.

A Comissão Permanente de Licitação  deverá reunir-se sempre que houver
matéria a ser julgada, observando o disposto na legislação pertinente.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
João Pessoa, 07 de janeiro de 2014

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAIBA – DER/PB

PORTARIA Nº 04 DE 06 DE JANEIRO DE 2014

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o
art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, e de acordo com o processo de nº 4884/2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão composta pelas Engenheiras MARIA DE LOURDES

DINIZ CABRAL, matrícula 5164-1, KADJA LEAL DE SANTANA, matrícula 5467-4 e MARIA
DAS GRAÇAS BARBOSA DE ALMEIDA, matrícula 5077-6, para sob a Presidência do primei-
ro e os demais na condição de Membros procederem ao Recebimento dos serviços de Recuperação
do Sistema de Drenagem da CAGEPA, em Marés, João Pessoa/Paraiba, conforme objeto do
Contrato PJ 003/2013.

Art. 2º - O presente Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA Nº 06 DE 06 DE JANEIRO DE 2014

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, e tendo em vista o que consta do
Ato Governamental de nº 0069 de 02 de janeiro de 2011.

RESOLVE:
 Art. 1º - Constituir Comissão Permanente de Licitação composta pelos Enge-

nheiros MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE OLIVEIRA BANDEIRA, matrícula 3635-8
(Presidente), SEBASTIÃO CIRINO DA SILVA, matrícula 3688-9 (Membro Titular), CARLOS
ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, matrícula 2209-8 (Membro Titular), e como suplentes os
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Secretaria de Estado
da Receita

PORTARIA Nº 009/GSER                                                  João Pessoa, 7 de janeiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo em vista
o disposto na Lei Estadual nº 9.932, de 14 de dezembro de 2012, que instituiu o Programa Paraíba
Legal – Receita Cidadã,

R E S O L V E:
Art. 1º Os dispositivos da Portaria nº 150/GSER, de 19 de julho de 2013, a seguir

enunciados, passam a vigorar com as seguintes redações:
I – o “caput” do art. 16:
“Art. 16 - Os sorteios serão realizados semanalmente, às sextas feiras, sempre

em dias úteis, com início previsto para as dez horas, horário de Brasília, ficando prorrogada a sua
realização para a primeira sexta feira seguinte, sempre que recair em dia de ponto facultativo ou
feriado.”;

II – os incisos do “caput” do art. 22:
“II - Abril (Páscoa);
III - Maio (Dia das Mães);
IV - Junho (São João);
V - Agosto (Dia dos Pais).”;
III – as alíneas do inciso III do “caput” do art. 23:
“b) Abril (Páscoa), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
c) Maio (Dia das Mães), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
d) Junho (São João), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
e) Agosto (Dia dos Pais), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).”;
IV – O inciso I do “caput” do art. 25:
“I – cupom fiscal validado pela SER/PB;”.
Art. 2º Os dispositivos da Portaria nº 150/GSER, de 19 de julho de 2013, a seguir

indicados, ficam revigorados com as seguintes redações:
I – o inciso I do “caput” do art. 22:
“I - Março (Carnaval);”;
II- a alínea “a” do inciso III do “caput” do art. 23:
“a) Março (Carnaval), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);”.
Art. 3º Ficam convalidados os procedimentos adotados, no período de 21 de

agosto de 2013 até o início da vigência desta Portaria, em conformidade com o disposto no inciso
IV do “caput” do art. 1º desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 010/GSER                                                João Pessoa, 7 de janeiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar JOSÉ MARTINS DA SILVA NETO, Auditor Fiscal Tributário

Estadual de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 091.509-2, lotado nesta Pasta, para desempenhar
suas atribuições na Gerência de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Engenheiros: MARIA DO SOCORRO CHAVES RIBEIRO, matrícula 3672-
2, ELIEZIO RAMOS DE AQUINO, matrícula 5119-5 e KADJA LEAL DE SANTANA, matrícula
5467-4.

Art. 2º - O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 02 de janeiro de 2014.

Secretaria de Estado
da Educação

Portaria nº  080                                                        João Pessoa, 30 de dezembro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o teor do despacho datado de 30 de dezembro de 2013 da Presidente da
Comissão de Sindicância solicitando prorrogação de prazo para conclusão do feito,

RESOLVE:
I – REDESIGNAR a Comissão de Sindicância Administrativa, instituída através

da Portaria nº 574, de 29 de novembro de 2013, com publicação no Diário Oficial do Estado no
dia 30 de novembro de 2013, e,

II – DETERMINAR a PRORROGAÇÃO, por mais 30(trinta) dias, a contar da
publicação desta, do prazo para conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 0036709-
7/2013, nos termos do parágrafo único do artigo 133, da Lei Complementar nº 58/2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
João Pessoa, 30 de dezembro de 2013.

Secretária de Estado da Educação

Secretaria de Estado
da Cultura

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FUNESC

PORTARIA Nº061/2013 – GP             João Pessoa, 06 de novembro 2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA –
FUNESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 incisos XI e XIV do Estatuto
da Fundação Espaço Culturais da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de
1988 e Art. 67 incisos V e XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990
através do DEC.13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E
Acatar o relatório da comissão de inquérito, conforme o artigo 156 da Lei

Complementar nº 58/2003, inocentando a servidora JUCELIA MARIA DE FARIAS, Auxiliar
Operacional de Equipamentos Diversos,, matricula 810.248-1 das supostas irregularidades prati-
cadas e relatadas no processo 0012023-12 volumes I e II.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento
da Agropecuária e da Pesca

INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA

EXPEDIENTE DO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2013
O Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamen-

tal nº 0107 de 02.01.2011, combinado com o Artigo 13, Inciso I, do Regimento Interno, aprova-
do pelo Decreto nº 17.171, de 14.12.1994, e de acordo com o Artigo 139  da Lei Complementar
nº 39, de 26.12.1995, deferiu os seguintes pedidos de:

LICENÇA EM CARATER ESPECIAL (LICENÇA-PRÊMIO)

LOTAÇÃO MAT. PROCESSO NOME DO SERVIDOR DIAS PERÍODO 
   INTERPA/PB 290-9 0296/2013 ANTONIO PEREIRA 090   04.12.1993 A 03.12.1998  
 EXPEDIENTE DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2014

O Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamen-
tal nº 0107 de 02.01.2011, combinado com o Artigo 13, Inciso I, do Regimento Interno, aprova-
do pelo Decreto nº 17.171, de 14.12.1994, e de acordo com o Artigo 177 e 179 da Lei Comple-
mentar nº 58, de 30.12.2003, deferiu os seguintes pedidos de:

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
LOTAÇÃO MAT. PROCESSO NOME DO SERVIDOR DIAS PERÍODO 

 
INTERPA/PB 

 
095-7 
 

 
001/2014 

 
HALANA MARGARETH M.A.FREIRE 

 
030 

 
14.12.2013 A 13.01.2014 
 

 

EXPEDIENTE DO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2013

O Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamen-
tal nº 0107 de 02.01.20111, combinado com o Artigo 13, Inciso I, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto nº 17.171, de 14.12.1994, deferiu os seguintes pedidos de:

PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL
CARGO 

AUXILIAR DE GESTÃO ORGANIZACIONAL 
 

PROCESSO 
 

MAT. 
 

NOME 
CLASSE/REFERÊNCIA FUNDAMENTO 
ATUAL NOVA LEI N° 8.591/2008 

0320/2013 0149-0 ROMUALDO EVANGELISTA DE  SOUSA A-VI D-VI ARTIGO 7° - INCISO III – ALÍNEA D. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ITABAIANA

PORTARIA Nº 01604/2013/CAD                                                    20 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ITABAIANA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 20/12/2013.

1ª GERÊNCIA REGIONAL

PORTARIA N°: 100/2013-GR1º                                    João Pessoa, 18 de dezembro 2013.

O Gerente Regional da Receita Estadual da Primeira Região, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.2º da Portaria Nº 094/GSER, de 26 de abril de 2013,

RESOLVE:
Art. 1° Designar, Auditor Fiscal Tributário Estadual  , FERNANDO DOS SANTOS

MACIEL, matrícula n°159.533-3, para exercer suas atividades no Setor de Convênio Habite-se-
Subgerência da Recebedoria de Rendas de João Pessoa, até ulterior deliberação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N°: 101/2013-GR1º                                    João Pessoa, 18 de dezembro 2013.

O Gerente Regional da Receita Estadual da Primeira Região, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.2º da Portaria Nº 094/GSER, de 26 de abril de 2013,

RESOLVE:
Art. 1° Designar, Auditor Fiscal Tributário Estadual  , ANDRÉ ARRUDA

RAMALHO LIRA, matrícula n°157.628-8, para exercer suas atividades no Setor de Convênio
Habite-se- Subgerência da Recebedoria de Rendas de João Pessoa, até ulterior deliberação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N°: 102/2013-GR1º                                      João Pessoa, 19 de dezembro 2013.

O Gerente Regional da Receita Estadual da Primeira Região, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.2º da Portaria Nº 094/GSER, de 26 de abril de 2013,

RESOLVE:
Art. 1° Designar, Auditora Fiscal Tributário Estadual  , MIRNA GUIMARÃES

CAMPELO, matrícula n°161.142-9, para exercer suas atividades no CENTRO DE OPERAÇÕES
E PRESTAÇÕES – COP- JOÃO PESSOA, até ulterior deliberação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N°: 103/2013-GR1º                                       João Pessoa, 19 de dezembro 2013.

O Gerente Regional da Receita Estadual da Primeira Região, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.2º da Portaria Nº 094/GSER, de 26 de abril de 2013,

RESOLVE:
Art. 1° Designar, Auditora Fiscal Tributária Estadual  , IRAEDA VANA MERCES

NOGUEIRA GARCIA, matrícula n°161.140-2, para exercer suas atividades no CENTRO DE
OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES – COP- JOÃO PESSOA, até ulterior deliberação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA n°: 102/2013 1ª GR
PROCESSO: 1104442013-8    19/12/2013.

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 15 de abril de 2005, c/c o Art. 119.&
2º do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

RESOLVE:
I – COMUNICAR o extravio de 01 impressora de cupons fiscais

especificada como Marca DARUMA n.º de fabricação 73257, Mod FS-345, versão 1.22,
Lacre 129207 Conforme Certidão emitida em 14 de agosto de 2013 Da Delegacia de Crimes
Contra a Ordem Tributária, pertencente à firma: Oitizeiro Medicamentos Genericos.,
Residente na Rua Dois de Fevereiro, 1167 - Bairro do Varjão - João Pessoa/PB. CNPJ: nº
08.046.255/0001-05, Inscrição Estadual nº 16.148.705-0.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, extravio de 01 impressora de cupons fiscais especificada como Marca DARUMA
n.º de fabricação 73257, Mod FS-345, versão 1.22, Lacre 129207. Conforme Certidão datada em
Certidão emitida em 14 de agosto de 2013.

I – DETERMINAR à fiscalização como um todo à apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 01561/2013/CAD                                                     13 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01561/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.184.489-8 VIA LIVRE TELECOMUNICACOES 

LTDA R ESCRITOR RUI BARBOSA, Nº 43 - CENTRO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 01565/2013/CAD                                                     16 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 01565/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.127.666-0 CONSTRUTORA VALE DAS 

ESPINHARAS LTDA R TIRADENTES, Nº 340 - CENTRO PATOS / PB NORMAL 
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Anexo da Portaria Nº 01604/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.113.215-4 MARIA DAS DORES DE MELO 

QUEIROZ R SENADOR RUI CARNEIRO, Nº 403 - CAJA CALDAS BRANDAO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ITABAIANA

PORTARIA Nº 01605/2013/CAD                                                    20 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ITABAIANA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 20/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01605/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.115.427-1 JOAO SOARES PEREIRA R PROJETADA, Nº 89 - ALTO ALEGRE ITABAIANA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ALHANDRA

PORTARIA Nº 01573/2013/CAD                                                      17 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ALHANDRA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01573/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.124.294-4 IREDILSON FRANCISCO DOS 

SANTOS R DO COMERCIO, Nº 340 - ACAU PITIMBU / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE MONTEIRO

PORTARIA Nº 01560/2013/CAD                                                      13 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE MONTEIRO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve(iveram)
sua(s) inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01560/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.142.126-1 JOSE RONALDO P CHAVES & CIA 

LTDA R MANOEL SEVERO, Nº 66 - CENTRO SUME / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ITAPORANGA

PORTARIA Nº 01509/2013/CAD                                                       4 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ITAPORANGA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 04/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01509/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.130.194-0 AUDINETE FRANCO DE SANTANA R ANTONIO VICENTE, Nº 46 - CENTRO                                            DIAMANTE / PB NORMAL 
16.112.372-4 LAECIO DANTAS SOBRINHO R TREZE DE MAIO, Nº 200 - CENTRO SAO JOSE DE CAIANA / 

 
SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ITAPORANGA

PORTARIA Nº 01563/2013/CAD                                                     13 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ITAPORANGA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01563/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.110.369-3 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA R SAO JOSE, Nº 183 - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ITAPORANGA

PORTARIA Nº 01574/2013/CAD                                                      17 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ITAPORANGA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve(iveram)
sua(s) inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01574/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.087.607-9 JOAQUIM SERVULO DE SOUZA 
NETO R DOS PODERES, Nº 96 - CENTRO BOA VENTURA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 01542/2013/CAD                                                       11 de Dezembro de 2013

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE ,
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PORTARIA Nº 0069/2013-GDDAL                        João Pessoa-PB, 06 de dezembro de 2013.

O CEL PM DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe competem e de acordo com o que
prescreve o inciso IV do Art. 5º do REGIMENTO INTERNO DA DAL, aprovado pela resolução
nº 001/GCG, de 31 de agosto de 1981.

RESOLVE:
1. Designar o CAP GMR Matr. 526.591-1 JOSÉ ALVES DOS SANTOS, como

gestor do Contrato Administrativo de Manutenção de Viaturas, nº. 096/2013, firmado entre a
Polícia Militar da Paraíba e a Empresa José Firmino da Cruz Filho.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade durante
o período de vigência do referido Contrato.

3. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº 0071/2013-GDDAL                         João Pessoa-PB, 13 de dezembro de 2013.

O CEL PM DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe competem e de acordo com o que
prescreve o inciso IV do Art. 5º do REGIMENTO INTERNO DA DAL, aprovado pela resolução
nº 001/GCG, de 31 de agosto de 1981.

RESOLVE:
1. Designar o MAJ QOC Matr. 520.284-1 JOSÉ DE ARIMATEA RODRIGUES

DE OLIVEIRA, como gestor do Contrato Administrativo nº 093/2013, referente a aquisição de
material de limpeza destinado a Polícia Militar do Estado da Paraíba.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade durante
o período de vigência do referido Contrato.

3. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº 0072/2013-GDDAL                         João Pessoa-PB, 13 de dezembro de 2013.

O CEL PM DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DA POLÍCIA MILITAR

Polícia Militar
do Estado da Paraíba

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 01584/2013/CAD                                                       18 de Dezembro de 2013

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1782732013-9;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de
Contribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

 
Anexo da Portaria Nº 01584/2013/CAD  

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.116.686-5 ANISIO ODILON WANDERLEY  R ARROJADO LISBOA, Nº 
00230 - MONTE SANTO 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.161.680-1 ARTE TELECOM LTDA 
AV PREFEITO SEVERINO 

BEZERRA CABRAL, Nº 1050 - 
CATOLE 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.161.680-1 ARTE TELECOM LTDA 
AV PREFEITO SEVERINO 

BEZERRA CABRAL, Nº 1050 - 
CATOLE 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.187.706-0 CAFE PIETRO CAFETERIA 
LTDA 

AV PREFEITO SEVERINO 
BEZERRA CABRAL, Nº 1339 - 

MIRANTE 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.183.471-0 EDILMA DA SILVA ALMEIDA R DAS JABUTICABEIRAS, Nº 
259 - MALVINAS 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.041.146-7 
INFORMAK INFORMATICA 

PUBLICIDADE E 
REPRESENTACOES LTDA  

AV PRESIDENTE JOAO 
PESSOA, Nº 00660 - 

CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB OUTROS 

16.097.135-7 GENALDO ANSELMO DA SILVA 
ME 

R ULISSES GOMES, Nº 
00112 - CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.205.054-2 JEHAN UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA ME 

R PEREGRINO DE 
CARVALHO, Nº 241 - 

CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.084.857-1 MARIA DE FATIMA GOMES DE 
SOUZA 

R DOM PEDRO II, Nº 382 - 
PRATA 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.144.981-6 MARIA DAS GRACAS 
CAVALCANTE SILVA 

R MARGARIDA MARIA 
ALVES, Nº 16 - BODOCONGO 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.185.729-9 MEIRA COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA. 

AV JOAO SUASSUNA, Nº 639 
- CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.213.386-3 NAIFI DA SILVA RODRIGUES 
ME 

AV PREFEITO SEVERINO 
BEZERRA CABRAL, Nº 1339 - 

MIRANTE 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.116.213-4 RITA DE CASSIA DANTAS DA 
SILVA 

R ARROJADO LISBOA, Nº 
00715 - MONTE SANTO 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.098.042-9 VANILDA DE ANDRADE  R APOLONIO AMORIM, Nº 
00057 - ALTO BRANCO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.146.075-5 VGA PAPELARIA DO BRASIL 
LTDA ME 

R ANTENOR NAVARRO, Nº 
330 - PRATA 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

 

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 18/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01542/2013/CAD  

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/

UF 

Regime 
de 

Apuração 

16.153.699-9 ANTIBE GABRIELA ARAUJO BRITO R RODRIGUES ALVES, Nº 145 
- PRATA 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.121.320-0 AGAMENON I DE ARAUJO E CIA 
LTDA 

R PAULO PONTES, Nº 00015 - 
CENTENARIO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.193.082-4 ALEXANDRE MAGNO DOS SANTOS 
66147018434 

JUSCELINO KUBISTCHEK, Nº 
2471 - CRUZEIRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.133.558-6 CDL CENTRAL DE DISTRIBUICAO E 
LOGISTICA LTDA 

R DOUTOR VASCONCELOS, 
Nº 00899 - ALTO BRANCO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.139.866-9 COMRETEC COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA  

R ARROJADO LISBOA, Nº 576 
- MONTE SANTO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.136.701-1 GUSTAVO ACACIO FERRAZ 
BARBOSA  

R TREZE DE MAIO, Nº 00189 
- CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.124.194-8 HELENA ALVES DA NOBREGA  AV JOAQUIM CAROCA, Nº 
00517 - BODOCONGO 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.138.335-1 IGUANAS LANCHES LTDA ME R MACIEL PINHEIRO, Nº 
00117 - CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.174.995-0 JJS MONTAGENS E TRANSPORTE DE 
MOVEIS LTDA ME 

R GUILHERMINO BARBOSA, 
Nº 52 - CATOLE 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.187.652-8 JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA ME R PRESIDENTE COSTA E 
SILVA, Nº 130 - SANTA ROSA 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.101.536-0 MARINALDO DE VASCONCELOS 
SANTOS ME 

HENRIQUE MARTINS DE 
OLIVEIRA, Nº 1 - JARDIM 

PAULISTANO 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.116.876-0 MARIA SUELY MATOS R AFONSO CAMPOS, Nº 174 - 
CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.136.569-8 MANOEL ALVES COMERCIO DE 
MOVEIS ME 

AV PRESIDENTE JOAO 
PESSOA, Nº 56 - CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.142.557-7 M J COMISSARIA DE VEICULOS 
LTDA 

AV PRESIDENTE EPITACIO 
PESSOA, Nº 417 - CENTRO 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.150.166-4 PIZARRO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CALCADOS LTDA EPP 

R DINAMERICA ALVES 
CORREIA, Nº 751 - SANTA 

ROSA 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.210.366-2 

RIBEIRO E BARBOSA IMPORTACAO 
E EXPORTACAOE PAINEIS 

ELETRONICOS PARA PUBLICIDADE 
LTDA EPP 

AV JANUNCIO FERREIRA, Nº 
10 - LAURITZEN 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

16.155.466-0 SONOR DO BRASIL ACESSORIOS 
DO VESTUARIO LTDA 

R PRF EMILIO ARAUJO 
CHAVES, Nº 552 - CATOLE 

CAMPINA 
GRANDE/PB NORMAL 

 

 

usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1739432013-8;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de
Contribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 11/12/2013.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0317

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de
nº 013298-12,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO o servidor JURACI DANTAS DE SOUSA, no cargo de Consultor Legislativo,
matrícula nº 270.234-7, lotada (o) na Assembléia Legislativa, com base no Art. 3º, da Emenda,
Constitucional nº47/05.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2013.
Publicado em 06/03/2013.
Republicar por Incorreção

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0333

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de
nº. 03721-13,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora, GENILDA GOMES DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de
Serviço, matrícula nº. 73.951-1, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, com base no Art.
3º da Emenda Constitucional nº. 47/05.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2013.
Publicado em 27/03/2013.
Republicar por Incorreção

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1442

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
14403-11,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA INÊS TOLENTINO, no cargo de Professor, matrícula
nº. 84.819-1, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I , II, III e IV, da EC nº. 41/03, c/c o  § 5º do artigo 40 da CF/88.

João Pessoa, 25 de abril de 2012.
Publicado em 06/05/2012.
Republicar por Incorreção

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1506

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
6729-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO COM  PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor CESAR CORREIA LEITE,
Escrivão de Policia, matrícula nº. 82.892-1, lotada (o) na Secretaria de Estado da Segurança e
Defesa Social, conforme o disposto no artigo 40, § 4º da CF/88 c/c o art. 117 da Lei
Complementar nº 85/08, c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 03 de janeiro de 2012.
Publicado em 17-08-2011
Republicado por incorreção

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2279

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
13225-13,

RESOLVE
Reformar “ex-officio” o Major  PM  REGINALDO ANISIO DA SILVA,

matrícula nº. 500.998-7, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº.
3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei 5.701/93; e art. 4º,
da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 27 de dezembro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2280

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
13226-13,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o Coronel da PM JOÃO BATISTA DE LIMA, matrícula

nº. 508.011-8, conforme o disposto “art. 42, § 1º, da CF/88, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 93 e 94, inciso I, alínea “a”, da Lei nº. 3.909/1977;
arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993".

João Pessoa, 27 de dezembro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2281

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
13227-13,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o Coronel da PM JÔNIO MAURO DE ASSIS PAIVA,

matrícula nº. 508.228-5, conforme o disposto “art. 42, § 1º, da CF/88, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 93 e 94, inciso I, alínea “a”, da Lei nº.
3.909/1977; arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993".

João Pessoa, 27 de dezembro de 2013.

PBPrev - Paraíba
Previdência

RESENHA/PBPREV/GP/nº 0010/2014

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM 

13056-13 MARIA DO SOCORRO FERNANDO 122.918-4 2241 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

SEE 

13962-13 LUIZ CARLOS CARVALHO DOS ANJOS 5.317-1 2208 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

DER 

14045-13 FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CORREIA 271.494-9 2228 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

AL 

13930-13 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO 66.593-2 2176 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

     SEE 

13948-13 KATIA VANIA VELOSO GONÇALVES 76.069-2 2189 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

SEE 

14057-13 SILVANA DE LOURDES AMORIM CORREIA 
LIMA 

88.833-8 2105 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

SES 
 

12821-13 MARIA DA GLÓRIA FRAGOSO DOS SANTOS 97.141-3 2224 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

SER 

13845-13 IVONE BERNARDINO DE LIMA 78.436-2 2173 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

SEAP 

13820-13 MARGARIDA MARIA VENTURA CANUTO 115.641-1 2266 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

SES 

13866-13 MARIA MARGARETE DE ARAÚJO 150.300-6 2175 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

SES 

 João Pessoa, 06 de janeiro de 2014

DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe competem e de acordo com o que
prescreve o inciso IV do Art. 5º do REGIMENTO INTERNO DA DAL, aprovado pela resolução
nº 001/GCG, de 31 de agosto de 1981.

RESOLVE:
1. Designar o MAJ QOC Matr. 520.284-1 JOSÉ DE ARIMATEA RODRIGUES

DE OLIVEIRA, como gestor do Contrato Administrativo nº 097/2013, referente a aquisição de
material de limpeza.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade durante
o período de vigência do referido Contrato.

3. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº 0073/2013-GDDAL                      João Pessoa-PB, 13 de dezembro de 2013.

O CEL PM DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe competem e de acordo com o que
prescreve o inciso IV do Art. 5º do REGIMENTO INTERNO DA DAL, aprovado pela resolução
nº 001/GCG, de 31 de agosto de 1981.

RESOLVE:
1. Designar o MAJ QOC Matr. 520.284-1 JOSÉ DE ARIMATEA RODRIGUES

DE OLIVEIRA, como gestor do Contrato Administrativo nº 098/2013, referente a aquisição de
material de limpeza destinado a Polícia Militar do Estado da Paraíba.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade durante
o período de vigência do referido Contrato.

3. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº 0074/2013-GDDAL                      João Pessoa-PB, 13 de dezembro de 2013.

O CEL PM DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe competem e de acordo com o que
prescreve o inciso IV do Art. 5º do REGIMENTO INTERNO DA DAL, aprovado pela resolução
nº 001/GCG, de 31 de agosto de 1981.

RESOLVE:
1. Designar o MAJ QOC Matr. 520.284-1 JOSÉ DE ARIMATEA RODRIGUES

DE OLIVEIRA, como gestor do Contrato Administrativo nº 099/2013, referente a aquisição de
material de limpeza destinado a Polícia Militar do Estado da Paraíba.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade durante
o período de vigência do referido Contrato.

3. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ

PORTARIA 001/2014                                             Campina Grande, 02 de Janeiro de 2014

A Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa da Paraíba - FAPESQ, usando das
atribuições que lhe confere a Lei 6.524, de 10 de Setembro de 1997, combinado com o Decreto
19.520, de 16 de Fevereiro de 1998, por delegação de competência e programação de férias do
exercício de 2013 dos seguintes funcionários:
Nome Exercício Matricula Período
Adalmira Farias de Andrade 2013/2014 900.020-8 13.01.14 a 11.02.14
Carlos Antonio de Araújo 2013/2014 900.019-0 10.02.14 a 11.03.14
Emilia Rachel Falconi C. de Arruda 2013/2014 900.021-6 06.01.14 a 04.02.14
Helda suene de Araújo 2013/2014 900.016-0 06.01.14 a 04.02.14
Ruth Silveira do Nascimento 2013/2014 900.052-6 06.01.14 a 04.02.14
Eronildes de Siqueira Bezerra 2013/2014 900.057-0 13.01.14 a 11.02.14

Gabinete do Presidente, em 02 de Janeiro de 2014.

PORTARIA 003/2014                                          Campina Grande, 02 de Janeiro de 2014.

O PRESIDENTE da Fundação de Apoio à Pesquisa da Paraíba - FAPESQ, usando
das atribuições que lhe confere a Lei 6.524, de 10 de Setembro de 1997, combinado com o Decreto
19.520, de 16 de Fevereiro de 1998.

I - Designar os servidores: Adalmira Farias de Andrade - matrícula 900.020-
8, Emilia Raquel Falconi Cavalcanti – matricula 900.02106 e Helda Suene de Araújo  –
matricula 900.016-0, para sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Recebimento
de Materiais desta Fundação, tendo como substituto na falta ou impedimento de qualquer um dos
membros a servidora Ruth Silveira do Nascimento – matricula 900.052-6.

 II – O mandato dos integrantes da citada Comissão terá sua vigência até 31 de
dezembro de 2014, a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

Gabinete do Presidente, 02 de Janeiro de 2014.

Secretaria de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio
Ambiente e da Ciência e Tecnologia

 Portaria Nº 856/2013–DPPB/GDPG                               João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM 

10278-13 RÕMULO LIRA LEITE 96.471-9 2246 art. 40, § 1º,inciso I, “in fine”da 
Constituição Federal c/c o art. 6º- A 
da EC nº 41/2003 

SER 

 João Pessoa, 06 de janeiro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 0018/2014

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria por Idade , abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM 

13510-13 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 91.650-1 2268 art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal c/c o art. 1º da 
Lei nº 10.887/2004 

SEE 

13607-13 NADILZA ALVES DE OLIVEIRA 150.523-8 2158 art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal c/c o art. 1º da 
Lei nº 10.887/2004 

SES 

13902-13 SÕNIA MARIA BANDEIRA SOUSA 150.920-9 2199 art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal c/c o art. 1º da 
Lei nº 10.887/2004 

       
SES 

 João Pessoa, 06 de janeiro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/ N019/2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
DEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

 Processo Requerente MATRÍCULA Assunto 

01 12733.13 ELIAS ALVES BARBOSA 508.024.0 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

02 1361613 MARIA DA PAZ COSTA LEAL 968.613.4 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

 João Pessoa, 07 de Janeiro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 005-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
CANCELOU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

 NOME MATRÍCULA PROCESSO 
1.   MARIA DE FÁTIMA FERNANDES  975.814-3 13253-13 
2.  MARIA DA GRAÇAS SILVA LOPES 977.046-1 13252-13 
3.  ANDREA CAVALCANTI DA CRUZ 961.279-3 11641-13 
4.  IVONETE OLIVEIRA BRAYNER 48.835-6 13606-13 
5.  JULITA FERREIRA BRITO 961.600-4 14347-13 
6.  DAVI WESLEY ALMEIDA NUNES 375.506-4 13807-13 
7.  AGEU FRANCISCO MENDES 502.758-6 0033-14 
8.  ONEIDA MARIA ROMANO AYRES 79.224-1 0033-14 
9.  MARIA GOMES DA SILVA 74.035-7 0033-14 
10.  BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA 961.945-3 0033-14 
11.  ANA JUSTINO DO NASCIMENTO 974.872-5 0033-14 
12.  BERENICE MOTA DE SOUZA 610.066-0 0033-14 
13.  OSCARINA SABINO DE SENA 974.661-7 0033-14 
14.  SEVERINA MARIA DE FRANÇA 28.312-6 0033-14 
15.  LUIZA FORTUNATO 36.093-7 0033-14 
16.  GENTIL MONTEIRO DA SILVA 966.887-9 0033-14 
17.  TERESINHA CÉZAR DE AQUINO 966.120-4 0033-14 
18.  ARIANE TOSCANO DA NÓBREGA 976.044-0 0033-14 
19.  CLENILDA BENTO DA SILVA GOMES 960.740-4 0033-14 
20.  AIRTON NUNES DA SILVA 59.170-0 0033-14 
21.  MARIA DA PAZ RIBEIRO GONÇALVES 960.452-9 0033-14 
22.  LUIZ RONALDO DA COSTA 1.938-1 0033-14 
23.  IRLAND MAUL 973.517-8 0033-14 
24.  SEVERINA DE OLIVEIRA SANTOS 974.237-9 0033-14 
25.  SEVERINA TEIXEIRA BARBOSA 961.411-7 0033-14 
26.  MARIA JOSÉ DE LIMA SOUZA 963.833-4 0033-14 

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº 0012/2014

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM 

1350-13 JOÃO JOSÉ DE MELO 79.386-8 2247 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 

DP 

14015-13 MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

141.760-6 2212 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

SEE 

13776-13 FRANCILMA RIBEIRO PINHEIRO 85.855-2 2177 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

SEE 

13853-13 ZUILTON CAVALCANTI LUCENA 135.650-0 2172 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

         SESDS 

13871-13 FRANCISCA ROMÃO DA COSTA 120.345-2 2218 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

SEE 

13980-13 IOLANDA BEZERRA SILVA 143.100-5 2214 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

SEE 
 

13842-13 MARIA DO SOCORRO PEDRO DE SOUSA 120.305-3 2219 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

SEE 

11675-13 MARIA AUXILIADORA ALVES 86.358-1 2181 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

SEE 

14077-13 ELIENE SOARES CELANI 131.077-1 2201 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

SEE 

14059-13 ADAIL ALMEIDA BEZERRA 120.759-8 2225 art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do art. 40 da 
CF/88 

SEE 

 
João Pessoa, 06 de janeiro de 2014

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 0014/2014

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processos(s) de Aposentadoria Compulsória, abaixo relacionado:

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM 

10766-13 MANOEL FELIX DE LIMA 000.225-9 2121 art. 40, § 1º, inciso II, da CF  com 
redação dada pela EC 41/03, c/c o 
art. 1º da Lei nº 10.887/2004 

   DETRAN 

 
João Pessoa, 06 de janeiro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 0016/2014

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria por Invalidez, abaixo relacionado(s):
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  DEFENSORES PÚBLICOS DE 1ª. ENTRÂNCIA   
COMARCAS EXERCÍCIO        

AROEIRAS Ademar Almeida Bezerra 092.554-3 2ºP/2012 5092/2013 -0- 
           
           
CRUZ DO ESPÍRITO 
SANTO 

Julita Costa Aranha 079.289-6 
1ºP/2012 

3914/2013 
-0- 

           
           
POCINHOS                                    Rosângela Maria de 

Medeiros Brito  092.147-5 2ºP/2013 2960/2013 -0- 
           
REMÍGIO Anaíza dos Santos 

Silveira 
098.804-9 1ºP/2013 2664/2013 

-0- 
           

  

DEFENSORES 
PÚBLICOS DE 2ª. 
ENTRÂNCIA   

     

COMARCAS EXERCÍCIO        
 ALAGOA GRANDE                 
1ª Vara Mista Jeziel Magno Soares  104.794-9 2ºP/2013 2982/2013 -0- 
          
          

ALHANDRA 
Neide Luiza Viangre 
Nobre  

080.578-5 
1ºP/2013 4491/2013 -0- 

          
          
ARARUNA                                                                       

Valéria Maria Solano 131.726-1 1ºP/2013 3547/2013 

JOÃO PESSOA 
 

DEFENSOR/ EXERCÍCIO MAT. PERÍODO PROC.Nº SUBSTITUTO 
Manfredo Estevam 
Rosenstock 073.979-1 2ºP/2013 2836/2013 -0- 
        
Valéria Lopes Onofre Vita 064.503-6 1ºP/2013 4467/2013 -0- 

        
Manfredo Estevam 
Rosenstock 073.979-1 2ºP/2013 2836/2013 -0- 

        
EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

1ª Família Luiz Antonio M. Farias 135.235-1 2ºP/2013 2891/2013 
Conceição de Lourdes 

Arcoverde 
          

4ª Família 
Maria do Rosário Lima 
Silva      089.564-4 1ºP/2013 2690/2013 

Risalba Cavalcanti de 
Lima 

          

6ª Família 
Berthezene B. C. Lima 
Martins 

108.843-2 
1ºP/2012 

3136/2013 Francisca das Chagas 
Queiroga 

          

7ª Família Joana Darck Lacerda  098.742-5 2ºP/2012 5212/2013 
Helena Coutinho de 

Sales 
          
Vara (Fazenda) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

4ª Fazenda Pública 
Mª Madalena Abrantes 
Silva  094.800-4 2ºP/2013 5797/2013 -0- 

          

5ª Fazenda Pública 
Mª Madalena Abrantes 
Silva  094.800-4 2ºP/2013 5797/2013 -0- 

          
VARA (CÍVEL) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
9ª Cível Maria de Fátima Pessoa 067.270-0 2ºP/2013 5822/2013 
          
12ª Cível Maria do Rosário Castro   063.850-1 2ºP/2013 2916/2013 -0- 
          

14ª Cível 
Katia Scarlet L. de 
Albuquerque 068.663-8 2ºP/2013 3139/2013 -0- 

          

15ª Cível 
Katia Scarlet L. de 
Albuquerque 068.663-8 2ºP/2013 3139/2013 -0- 

16ª Cível Maria do Rosário Castro 063.850-1 2ºP/2013 2916/2013 -0- 
          

Vara de Feitos Especiais 
Francisco Freire de 
Figueiredo Filho 081.059-2 2ºP/2013 2536/2013 -0- 

          
VARA (CRIMINAL) EXERCÍCIO       
4ª Criminal Semíramis Abílio Diniz  092.092-4 2ºP/2013 2906/2013 -0- 
          
5ª Criminal Alice Alves Costa Aranha            088.853-2 2ºP/2012 2840/2013 -0- 
          
6ª Criminal Otávio Gomes de Araújo   105.835-5 2ºP/2013 4802/2013 -0- 
          
VARA (INF E 
JUVENTUDE) EXERCÍCIO       

1ª Inf. Juventude 
Iricelma B. Cavalcanti de 
Albuquerque 062.914-6 2ºP/2013 2830/2013 -0- 

          
2ª Inf. Juventude José de Souza  060.731-2 2ºP/2013 4651/2013 -0- 
          
VARAS 
(MANGABEIRA) EXERCÍCIO       
1ª Vara Regional de 
Mangabeira 

João Gaudêncio Diniz 
Cabral  097.227-4 2ºP/2013 2726/2013 -0- 

          
4ª Vara Regional de 
Mangabeira Mércia Maria Araújo Lima  118.108-4 2ºP/2013 2510/2013 -0- 
          

SEDE DA DEFENSORIA EXERCÍCIO       

Corregedoria  
José Adamastor Morais de 
Q. Melo 079.258-6 1ºP/2012 5773/2013 -0- 

          
Gabinete do Defensor 
Geral 

Maria Auxiliadora Targino 
de Araújo  068.155-5 1ºP/2013 2903/2013 -0- 

Gerência de Atendimento Maria de Fátima Marques 110.405-5 1ºP/2013 2858/2013 -0- 
          

COMARCA EXERCÍCIO       
BAYEUX         
4ª Vara  Durval de Oliveira Filho 060.643-0 1ºP/2013 2841/2013 -0- 
          
5ª Vara  Durval de Oliveira Filho 060.643-0 1ºP/2013 2841/2013 -0- 
          

COMARCA EXERCÍCIO       
SANTA RITA         
1ª Vara  Neide Luiza Vinagre Nobre  080.578-5 1ºP/2013 4491/2013 -0- 
          
3ª Vara  Maria Fausta Ribeiro 056.952-6 1ºP/2013 5649/2013 -0- 
          

COMARCA EXERCÍCIO       
CAMPINA GRANDE         
VARA (FAMÍLIA)         

2ª Família 
Helleminar de Oliveira 
Dutra   

089.986-1 
2ºP/2013 2898/2013 Iraci Siqueira Pequeno 

          

4ª Família Antônio Roberto de Farias  079.498-8 2ºP/2013 4009/2013 
Valéria Clementino de 

Luna 
          
VARA (CÍVEL) EXERCÍCIO       
5ª Cível Dulce Almeida de Andrade  110.770-4 2ºP/2013 5470/2013 -0- 
          
8ª Cível Wallace Ozires Costa  059.190-4 2ºP/2013 4239/2013 -0- 
          

9ª Cível 
Paulo Sérgio Garcia de 
Araújo  079.160-1 2ºP/2013 2119/2013 -0- 

          
VARA (TRIBUNAL DO 
JURI) EXERCÍCIO       

1º Tribunal Júri 
Milton Aurélio D. dos 
Santos   084.608-2 2ºP/2013 3034/2013 -0- 

        

2º Tribunal Júri 
Milton Aurélio D. dos 
Santos   084.608-2 2ºP/2013 3034/2013 -0- 

          
VARA (CRIMINAL) EXERCÍCIO       
2ª Criminal João Pereira de Vasconcelos  073.736-4 2ºP/2013 2039/2013 -0- 
          
4ª Criminal João Pereira de Vasconcelos  073.736-4 2ºP/2013 2039/2013 -0- 
          

Vara de Execução Penal 
Paulo Sérgio Garcia de 
Araújo  079.160-1 2ºP/2013 2119/2013 -0- 

        
VARA (FAZENDA 
PÚBLICA) EXERCÍCIO       
1ª Faz. Pública Paulo Fernando Torreão  070.948-4 2ºP/2013 2374/2013 -0- 
          
3ª Faz. Pública Dulce Almeida de Andrade 110.770-4 2ºP/2013 5470/2013 -0- 
          

JUIZADOS EXERCÍCIO       

1ª. Juizado Esp. Cível 
Rosângela Maria de M. 
Brito  092.147-5 2ºP/2013 2960/2013 -0- 

        

1ª Vara Mista  
Valéria Maria Solano 
Macedo  

131.726-1 1ºP/2013 3547/2013 
-0- 

           
           

AREIA 
Laura Neuma C. Bonfim 
Sales 

104.846-5 1ºP/2013 2826/2013 
-0- 

           
           
CAJAZEIRAS                                  

        
JUIZADOS    EXERCÍCIO       

5º Juiz. Esp. Cível Lycia Maria P. Nascimento 112.641-5 2ºP/2013 2800/2013 -0- 
          
Juiz. Esp. Crim  ( 
1ºJECRIM)    Carlos Calixto de Oliveira    068.622-1 2ºP/2013 0154/2013 -0- 
          
VARA (TRIBUNAL DO 
JURI)         

2º Tribunal do Júri 
Argemiro Queiroz de 
Figueiredo 087.034-0 2ºP/2013 5006/2013 -0- 

          
ATENDIMENTO EXERCÍCIO       

 Núcleo de Atendimento Isabel Carlos Rocha  085.604-5 2ºP/2013 4018/2013 -0- 
          
Casa da Cidadania 
(Jaguaribe) 

José João de Miranda 
Freire Júnior  074.738-6 2ºP/2012 3992/2013 -0- 

          
PROCON EXERCÍCIO       

 PROCON Telma de Carvalho Paiva  127-828.2 1ºP/2013 4346/2013 -0- 
          

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos
Defensores Públicos abaixo relacionados, com vigência a partir do dia 01 de janeiro de 2014, a
saber:
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA-CODATA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE
EMPREGADOS DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2013
O Diretor Presidente da Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CODATA, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, artigo 19, com fulcro no artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal e Resolução TC Nº 103/98, do Tribunal de Contas do Estado,
torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para os candidatos abaixo relacionados,
classificados e aprovados no Concurso Público para provimento de cargos do quadro de empregados
da CODATA, conforme homologação publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 05 de
junho de 2013.
 Os convocados deverão comparecer a Gerência de Recursos Humanos da CODATA, situado na
Rua Barão do Triunfo, 340, Varadouro, João Pessoa - PB, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir
desta data, munidos da documentação exigida para investidura no cargo, nos termos do Item 2, do
Edital nº 01/2012/SEAD/CODATA, do referido Concurso.

CONVOCADOS (RECLASSIFICADOS)

João Pessoa, 03 de janeiro de 2014
Krol Jânio P Remígio

Diretor Presidente

 

CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA FINAL
1° 810.073-0 EDSON COSTA CRUZ 52

CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA FINAL
8° 803.027-8 VINÍCIUS DE ARAÚJO PORTO 64

25° 808.419-0 ERICKSON FILIPE GUEDES DOS SANTOS 59

CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA FINAL
2° 809.060-2 SARAH SOARES DE OLIVEIRA 79
6° 803.755-8 ANA PAULA NUNES GUIMARÃES 70

Cargo: S05 - Analista de Informática/Projetos

Cargo: S01 - Analista de Informática/Desenvolvimento de Sistemas

Cargo: M02 - Assistente de Informática/ Programador

Secretaria de Estado
da Administração

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

EDITALE AVISO

Publique-se.
Cumpra-se.

Publicada no Diário Oficial em 19/12/2013.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

Portaria Nº 877/2013-DPPB/GDPG                           João Pessoa, 26 de dezembro de 2013

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio

Resenha Nº 139/2013–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/02 DEFERIU
os seguintes pedidos DE CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 0394/2013 79.498-8 Antônio Roberto de Faria 360 01.06.1982 a 01.06.1992
DPPB 2789/2013 107.545-4 Maria de Lourdes Cavalcanti 180 13.04.1972 a 24.03.1995 c/ interrupção

João Pessoa, 26 de dezembro  de 2013

de 2012, c/c o Artigo 79 da Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta do
Processo Nº 5431/2013-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2012/2013, a servidora ELBA CABRAL DA SILVA, Técnico
de Nível Médio, matrícula 099.605-0, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício no PROCON/
PB, com vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2014.

Publique-se,
Cumpra-se.

SOUSA                                          
1ª Vara Maria Juvinete Anacleto  135.322-5 1ºP/2013 4696/2013 -0- 
           
2ª Vara Maria Juvinete Anacleto  135.322-5 1ºP/2013 4696/2013 -0- 
  Rosa Maria Elias Silva 070.070-3 2ºP/2013 5622/2013 -0- 
           
3ª Vara Rosa Maria Elias Silva 070.070-3 2ºP/2013 5622/2013 -0- 
           

4ª Vara 
Dina M. Cavalcanti 
Carneiro 058.929-2 1ºP/2013 4839/2013 -0- 

           

4ª Vara  
Antonio Osman Xavier da 
Rocha 

089.839-2 1ºP/2012 3122/2013 
-0- 

           
5ª Vara  Aluísio Hilário de Souza  065.693-3 2ºP/2013 4465/2013 -0- 
           
7ª Vara Mista  Aluísio Hilário de Souza  065.693-3 2ºP/2013 4465/2013 -0- 
          

1º Juizado 
Antonio Osman Xavier da 
Rocha 

089.839-2 1ºP/2012 3122/2013 
-0- 

           
           

PEDRAS DE FOGO   
Reginaldo de Souza 
Ribeiro 

079.457-1 
2ºP/2013 

3421/2013 
-0- 

           
PICUÍ                                                      Maria de Fátima Azevedo  102.746-8 1ºP/2012 5117/2013  
         
PILAR                                Fábio Liberalino da 

Nóbrega  
088.213-5 1ºP/2013 3666/2013 

-0- 
           
QUEIMADAS Marise Pimentel 

Figueiredo 090.236-5 1ºP/2013 3448/2013 -0- 
           
SAPÉ          

2ª Vara 
Tereza Cristina Torres 
Vanderlei  

094.667-2 
2ºP/2013 

2676/2013 
-0- 

           
SOLANEA   Elizete da Cunha Pereira  093.471-2 2ºP/2012 5475/2013 -0- 
         

GUARABIRA          
3ª Vara Berthezene B. C. Lima 

Martins 
108.843-2 

1ºP/2012 
3136/2013 

-0- 
           
           
INGÁ                                                 
2ª Vara Antonio de Pádua 

Fernandes  
134.845-1 

2ºP/2013 
2928/2013 

-0- 
           
           
ITABAIANA         
1ª Vara Luis Guedes M. Filho  080.012-1 1ºP/2013 2414/2013 -0- 
           
           
MAMANGUAPE                      
1ª Vara Leda Maria Meira  118.455-5 2ºP/2013 3580/2013 -0- 
          
3ª Vara Leda Maria Meira  118.455-5 2ºP/2013 3580/2013 -0- 
          
Juizado Especial Misto Eduardo Martinho G. 

Pereira  
089.320-0 

2ºP/2013 
3427/2013 

-0- 
          
           
PATOS                                                                    
1ª Vara Maria das Graças Viana 

Ramos  
085.438-7 

1ºP/2013 
4763/2013 

-0- 
           

2ª Vara  
Maria das Graças Viana 
Ramos  

085.438-7 
1ºP/2013 

4763/2013 
-0- 

           
CAJAZEIRAS                                  
1ª Vara Otávio Neto R. Sarmento 127.355-8 1ºP/2013 3091/2013 -0- 
           
2ª Vara Luiz Humberto da Silva 087.069-2 1ºP/2013 3912/2013 -0- 
           
3ª Vara Otávio Neto R. Sarmento 127.355-8 1ºP/2013 3091/2013 -0- 
           
Juizado Especial Luiz Humberto da Silva 087.069-2 1ºP/2013 3912/2013 -0- 
           
           
CUITÉ                                                                
1ª Vara Amaury Ribeiro de 

Barros Filho 077.304-2 1ºP/2013 2707/2013 -0- 
          
2ª Vara Regina Benigna Gadelha 

V. R. de Barros  
077.429-4 1ºP/2013 2704/2013 

-0- 
          
           
ESPERANÇA                                                      
2ª Vara Anaíza dos Santos 

Silveira  
098.804-9 1ºP/2013 2664/2013 

-0- 


